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DECRETO NO 5819 DE 21 DE JUNHO DÊ 2022

DISPõE soBRE A ABERTURA DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
e xencÍcro DE 2022 r oÁ outus
pnovloÊtucras

o Prefeito Municipar de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Adigo 60 e Inciso I do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.637 de 02 de
Dezembro de 2021, publÌcada em 02 de Dezembro de 2O2l

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Municípío de lYÌssai para o exercício financeìro de 2022 no valor de Rg 595,200,oo
(quinhentos e noventa e cinco mil e duzentos reais) para suplementar os seguintes
programas:

03.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO
03.001 - DEeARTAMENTo DE ADMTNTSTRAçÃo, MATERTAL e pnrnruôrvro
O4,L22,OOO3-2-009 - Gestão da Administração, Material de patrimônio
0490 - 3390.36.00 - 000 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física........ Rg 100.000,00
04.000 - SECRETARTA DE FINANçAS
04.001 - DEnARTAMENTo DE coNTABILTDADE E TRTBUTAçÃo
28.846.0015-3-015 - Contribuição para Formação do pasep
0780 - 3390.47.00 - 504 - Obrigações Tributárias e Contributivas.,................,.. Rg 2.200,00
06.000 - SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTUR^A E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-1-023 - Reequipar a Secretaría e o Fumdamam
1060 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material permanente Rg 23.000,00
07.000 - SECETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
o7.oo1 - DEeARTAMENTo DE EóucAçÃo
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensìno Fundamental
1690 - 3390.49.00 - 000 - Auxílio-Transporte................. ..... Rg 150.000,00
L2.367.0006-2-044 - Gestão da Educação Especìal
2260 - 3390.30.00 - 505 - Materìal de Consumo..... Rg 35.000,00
07.OO2_ DEPARTAMENTO DE CULTUM
13.392.0007-2-047 - cestão do Departamento de Cultura
2360 - 3190.16.00 - 000 - Outras Despesas VarÌáveis-pessoal Civil ...............,.. Rg 10.000,00
2410 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de ïerceiros - pessoa JurídÌca....... Rg 15.000,00
09,000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0017 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, UrbanÍsmo e Transporte
3560 - 3390.39.00 - 504 r Outros Serviços de TerceÍros - pessoa Jurídica .....,. Rg 50.000,00
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17.511.0018-2-073 - Micro Sistema de Água
3775 - 3390.30.00 - 511- tvlaterial de Consumo..... Rg 120.000,00
3785 - 3390.39'00 - 511 - outros serviços de Terceiros - pessoa lurídica ....... Rg g0.000,00
11.000 - SECRETARTA oe asslsrÊrucm socw
11.003 - unnurrruçÃo on crsrÃo
AB.244.00I6-2-t00 - Gestão da Secretaria de Assistência Socìal
4730 - 3190.16.00 - 000 - Outras Despesas Variáveis-pessoal Civil ................." Rg 10.000,00TOTAL......-..... .,.........,...R9 S95.2OO,OO

Art' 20 - como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utílizado o superávit de fontes do Balanço de 2027 e anulação parcìal de

dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, s 10, incisos I e III da

Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ......... Rg 270.000,00
Fonte 504 - outros Royalties e comp. Financeiras e patrìmoniais não prev. ...... R$ 50.000,00
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços....... Rg 200.000,00

. Anulação Parcial:
06,000 _ SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-2-026 - Apoio a Suinocultura
1120 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serv.para Distrib.Gratuita............ Rg 23.000,00
O7.OOO - SECETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.364.0006-2-041 - Transporte Escolar Universitário
1BB0 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 35.000,00
07.OO2- DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0007-6-048 - Desenvolvendo Talentos com Crianças e Adolescentes
2470 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 15.000,00
09.000 - SECRETARIA DE OBRAS/ URBANTSMO E TRANSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.722.0OI7 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte
3520 - 3390.30.00 - 504 - tt4aterial de Consumo..... ................. Rg 2.200,00TOTA1............ ...............R9 595.200,00

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE Mrssnr, it DE JuNHo DE 2022

-á?
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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